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CAMARA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
ATO DA MESA 011/2023 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 005/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006/2023 
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Altônia, Estado do Paraná, no uso 
de suas prerrogativas legais, com base no inciso II do Art. 75 da Lei nº. 
14.133/2021, do dia 01 de abril de 2021. 
RESOLVE:  
Autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, para Fornecimento e instalação de 
móveis planejados para a Câmara Municipal, com a empresa:   INDÚSTRIA 
DE MÓVEIS MIG LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 09.556.262/0001-01, situada 
na Rodovia PR 490 S/N, GALPAO06, na Cidade de São Jorge do Patrocínio, 
estado do Paraná, no valor total de R$ 38.500,00 (trinta e oito mil e quinhentos 
reais), tendo em vista o menor preço após cotação de preço realizada em três 
empresas. 
Os recursos para a contração dos Serviços acima citados são oriundos da 
Fonte 01.001.010310001.2.001.4490.52.00.00- EQUIPAMENTO E 
MATERIAL PERMANENTE. 
Sala das Sessões do Edifício da Câmara Municipal de Altônia 
“CELESTE TODÃO”, Estado do Paraná, aos 16 de junho de 2023. 
LAÉRCIO ESCOLA 
Presidente 
ADRIANO DIAS GUEDINE 
Primeiro Secretário 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 137/2.023 
MODALIDADE Inexigibilidade Nº 057/2.023. 
HOMOLOGADO ATRAVÉS DA RATIFICAÇÃO N°057/2023 DE 15/06/2023 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE 
ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 
81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado 
do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. Sr. 
CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 
408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de 
Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
NEUSA ELI FIGUEREDO CERUTTI 91325021920, inscrito no CNPJ sob nº. 
31.812.156/0001-09, neste ato representada pelo NEUSA ELI FIGUEREDO 
CERUTTI, portador do RG nº 0, CPF nº. 913.250.219-20, residente na RUA 
DAS PALMEIRAS, na cidade de CASCAVEL, Estado do PR, resolve firmar o 
presente Contrato de Fornecimento para entrega do objeto da Licitação na 
Modalidade Inexigibilidade nº. 057/2.023, mediante cláusulas e condições a 
seguir estabelecidas: 
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 
O presente Contrato de Prestação de Serviço tem por objeto a Contratação da 
empresa para prestação de serviços de capacitação aos Profissionais da Alta 
Complexidade – Acolhimento em Família Acolhedora, Desafios do 
acolhimento das Famílias do Brasil, a seguir descritos: 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 
O valor dos lotes vencidos pela Empresa NEUSA ELI FIGUEREDO CERUTTI 
91325021920 e de R$ 8.910,00 (oito mil novecentos e dez reais). 
CLÁUSULA QUARTA: VIGÊNCIA 
O presente contrato terá vigência, com início em 16/06/2023 e término em 
15/09/2023, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse 
entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados. 
Altônia-PR., 16/06/2023 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
PORTARIA N.º 080/2023. 
Designa o servidor efetivo para realização de perícias médicas nos servidores 
desta Municipalidade. 
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições, 
R E S O L V E, 
Art.  1º - Designar o servidor Dr. Deuber Henrique Ribeiro de Oliveira – 
CRM.21904/PR, portador da Cédula de Identidade RG - nº 15.453.551-5-SP., 
para realização de perícia médica, no servidor JOSE CARLOS SOLIVO, 
portador da cédula de Identidade RG-nº 4.475.815-6-PR, ocupante do cargo 
de Auxiliar de Serviços Gerais. 
Art. 2º- Encaminhamos em anexo para apreciação médica e preenchimento 
questionário pericial complementar.    
Art. 3º - Os trabalhos desempenhados pelo servidor, serão sem ônus adicional 
a função já desempenhada na Prefeitura. 
Registre-se, 
Publique-se e, 
Cumpra-se. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 13 dias do mês de junho do ano 
de 2023. 
CLAUDENIR GERVASONE 
PREFEITO MUNICIPAL 
QUESTIONARIO PERICIAL COMPLEMENTAR. 
COMPLEMENTO A PORTARIA, 080/2023. 
01) O Servidor em questão na mencionada Portaria, apresenta lesão 
que podemos considerar invalidez parcial ou total. 
02) O Servidor sofre de alguma doença/enfermidade/deficiência? Se positivo, 
qual? 
03) Em caso positivo, podemos considerar o tempo que possui, 
doença/enfermidade/deficiência, (Data de início, aproximadamente)? 
04) Quais as limitações? 
05) O Servidor possui maior dificuldade para realizar o trabalho que realizava 
antes e que realiza na data atual? 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
PORTARIA N.º 081/2023. 
Designa o servidor efetivo para realização de perícias médicas nos servidores 
desta Municipalidade. 
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições, 
R E S O L V E, 

Art.  1º -  Designar o servidor Dr. Deuber Henrique Ribeiro de Oliveira – 
CRM.21904/PR, portador da Cédula de Identidade RG - nº 15.453.551-5-SP., 
para realização de perícia médica, na servidora TERESA RECHE DI MARQUI 
MAESTA, portadora da cédula de Identidade RG-nº 7.915.853-4-PR, 
ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais. 
Art. 2º- Encaminhamos em anexo para apreciação médica e preenchimento 
questionário pericial complementar.    
Art. 3º - Os trabalhos desempenhados pelo servidor, serão sem ônus adicional 
a função já desempenhada na Prefeitura. 
Registre-se, 
Publique-se e, 
Cumpra-se. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 13 dias do mês de junho do ano 
de 2023. 
CLAUDENIR GERVASONE 
PREFEITO MUNICIPAL 
QUESTIONARIO PERICIAL COMPLEMENTAR. 
COMPLEMENTO A PORTARIA, 081/2023. 
01) A Servidora em questão na mencionada Portaria, apresenta lesão que 

podemos considerar invalidez parcial ou total. 
02) A Servidora sofre de alguma doença/enfermidade/deficiência? Se positivo, 
qual? 
03) Em caso positivo, podemos considerar o tempo que possui, 
doença/enfermidade/deficiência, (Data de início, aproximadamente)? 
04) Quais as limitações? 
05) A Servidora possui maior dificuldade para realizar o trabalho que realizava 
antes e que realiza na data atual? 
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